
 NR-22 - SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
 
22.15 Aberturas Subterrâneas  
 
22.15.1 As aberturas de vias subterrâneas devem ser executadas e mantidas de forma segura, durante o período de sua 
vida útil.  
 
22.15.2 Os colares dos poços e os acessos à mina devem ser construídos e mantidos, de forma a não permitir a entrada 
de água em quantidades que comprometam a sua estabilidade ou a ocorrência de desmoronamentos.  
 
22.15.3 As galerias devem ser projetadas e construídas de forma compatível com a segurança do operador das máquinas 
e equipamentos que por elas transitam, assegurando posição confortável e impedindo o contato acidental com o teto e 
paredes.  
 
22.15.4 Em áreas de influência da lavra não é permitido o desenvolvimento de outras obras subterrâneas que possam 
prejudicar a sua estabilidade e segurança.  
 
22.15.5 As aberturas, que possam acarretar riscos de queda de material ou pessoas, devem ser protegidas e sinalizadas.  
 
22.15.6 As aberturas subterrâneas e frentes de trabalho devem ser periodicamente inspecionadas para a identificação de 
blocos instáveis e chocos.  
 
22.15.6.1 As inspeções devem ser realizadas com especial cuidado, quando da retomada das frentes de lavra após as 
detonações.  
 
22.15.7 Verificada a existência de blocos instáveis estes devem ter sua área de influência isolada até que sejam tratados 
ou abatidos.  
 
22.15.7.1 Verificada a existência de chocos, estes devem ser abatidos imediatamente.  
 
22.15.7.2 O abatimento de chocos ou blocos instáveis deve ser realizado através de dispositivo adequado para a 
atividade, que deverá estar disponível em todas as frentes de trabalho e realizados por trabalhador qualificado, 
observando normas de procedimentos da empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira.  
 
22.15.8 No desenvolvimento de galerias, eixos principais, lavra em áreas já mineradas, intemperizadas ou ao longo de 
zonas com distúrbios geológicos devem ser utilizadas técnicas adequadas de segurança.  
 
22.15.9 A base do poço de elevadores e gaiolas deve ser rebaixada além do último nível, adequadamente dimensionada, 
dotada de sistemas de drenagem e limpa periodicamente, de forma a manter uma profundidade segura.  
 
22.15.10 Os depósitos de materiais desmontados, próximos aos níveis de acesso aos poços e planos inclinados, devem 
ser adequadamente protegidos contra deslizamento ou dispostos a uma distância superior a dez metros da abertura.  
 
22.15.11 Vias de acesso, de trânsito e outras aberturas com inclinações maiores que trinta e cinco graus devem ser 
protegidas, a fim de neutralizar deslizamentos e evitar quedas de objetos e pessoas. 
 


